PROJETO DE LEI No 003/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Piquete Alto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS) FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com a entidade denominada Piquete Alto Alegre, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade. 
Art. 2º O convênio visa a implementação de programa de cooperação, mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - incumbe ao Município a obrigação de repassar recursos financeiros à Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em parcela única; 
II - incumbe à entidade beneficiária, Piquete Alto Alegre, a promover atividades tradicionais gaúchas consistente a obrigação de:
 a) desenvolver e estimular a prática do tradicionalismo gaúcho, no âmbito do Município; 
b) promover o tradicional evento “10º - Rodeio Crioulo”; 
c) assumir o custeio das despesas com a participação de grupo de pessoas em diversos eventos de cunho regional, estadual e nacional, ligados a atividades tradicionais gaúchas do campeirismo Rio Grandense para as invernadas campeiras; 
d) prestar contas da aplicação dos recursos, na forma do Decreto Lei n° 98/2010, no prazo de trinta dias a contar do término do evento.
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão 06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 04: Departamento da Cultura
Projeto / Atividade / Operações Especiais: 2.040 – Valorização da Cultura
Elemento: 3350.43.01.00.00.000 –Inst. Carat Assis. Cultural/Esporte.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 02 de janeiro de 2017.

__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________ 
MARINÉIA ANDREZA FURTADO
Sec. Mun. da Fazenda

_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Frederico Westphalen, 02 de janeiro de 2017.


Ofício no. 004/2016

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 003/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio de Cooperação com a entidade denominada Piquete Alto Alegre, inscrita no CNPJ sob n.º 14.563.152/0001-07, estabelecida no Distrito de Alto Alegre, no município de Frederico Westphalen/RS. 
O incentivo consiste no repasse de recurso financeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em parcela única. 
Como contrapartida, a entidade beneficiária obriga-se a estimular a prática de atividades tradicionais gaúchas de Campeirismo Rio Grandense para invernadas campeiras, no âmbito do Município, tendo a obrigação de promover o “10º Rodeio Crioulo – Cidade de Frederico Westphalen”, com data prevista para os dias 13 a 15 de janeiro de 2017. 
Além disso, o Piquete Alto Alegre obriga-se a manter as ações em torno do núcleo cultural que identifica as tradições do Estado do Rio Grande do Sul, promovendo eventos com a finalidade de fortalecer as atividades campeiras, atividades artísticas culturais e de músicas tradicionalistas, bem como, divulgar e representar o município de Frederico Westphalen através de atividades campeiras, conforme planejamento que acompanha o presente projeto de lei, na forma anexa.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Por fim, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal. 
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Edis, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.
Atenciosamente,


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL


Exmo. Sr.
Vereador Jacques Douglas de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen/RS
